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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 106/2026 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO, por meio do 

departamento de compras, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento de 

menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 

 

Data da sessão: 04/05/2026 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: Menor preço 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1 Contratação de serviços de vidraçaria para a Câmara Municipal de Itabirito. 

 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.3 Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida, do prevalecerá a 

descrição e unidade de medida constante no Termo de referência. 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal –Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados 

no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
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decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta. 

 
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

 

2.2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma dos itens descritos. 

 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

 

3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto 

para contratação. 

 

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

3.2.2.1. Havendo divergência de informações dos itens quando existir catalogo (s) de 

compras, favor considerar as características descritas no Termo de Referência, para 

apresentação da proposta. 

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

 

3.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso fornecer os materiais. 
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4 APRESENTAÇÃO. 

 

4.1. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

4.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

4.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta. 

 

4.4. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

as como firmes e verdadeiras. 

4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

5. FASE DE LANCES 
 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de R$ 0,10 (dez centavos). 

 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o responsável 

pelas compras poderá negociar condições mais vantajosas. 

 

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 

relação ao estipulado pela Câmara Municipal de Itabirito. 

 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 

ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, 

quando necessários. 

 

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o responsável pelas compras verificará 

se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e deste Aviso, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 

contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. 

 

6.4.1. SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 

 

6.4.3 Consulta consolidada de pessoa jurídica mantida pelo TCU - Tribunal de Contas da 

União 

 

6.5. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas, o fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
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desclassificação. 

 

6.5.1 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

6.6. Verificadas as condições de participação, o responsável pelas compras examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação 

Direta e em seus anexos. 

 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis. 

 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso. 

 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis. 

 

6.7.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso, desde 

que insanável. 

 

6.7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

 

6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7. HABILITAÇÃO 
 

7.1. . Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 
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7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos 

por ele abrangidos. 

 

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

 

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos 

não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá- los, em formato digital, 

por meio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, sob pena de inabilitação. 

 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade no chat. 

 

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 

 

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Câmara 

Municipal de Itabirito examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 

objeto e as condições de habilitação. 

 

7.9.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 
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8. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 

8.1. As partes declaram-se cientes e comprometem-se a cumprir a Lei nº 13.709/2018 

(LGPD), zelando pela proteção, sigilo e segurança de todos os dados pessoais que venham 

a ter acesso em razão desta contratação. 

 

8.2. A Contratada obriga-se a utilizar os dados pessoais exclusivamente para a execução 

do objeto deste Aviso, sendo-lhe vedado o compartilhamento com terceiros sem 

autorização prévia da Contratante, ressalvadas as obrigações legais. 

 

8.3. Qualquer incidente de segurança envolvendo dados pessoais deverá ser comunicado 

à Contratante imediatamente após a sua ciência, para a adoção das medidas cabíveis. 

 

9. CONTRATAÇÃO 

 
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

autorização de fornecimento. 

 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.1.1- Constituem comportamentos que serão enquadrados na letra d, do item 10.1, sem 

prejuízo de outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução 

contratual: 

a) deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório; 

b) entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do 

instrumento convocatório; 

c) fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; 
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d) deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação 

ou Pregoeiro, necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de 

documentação exigida no edital de licitação. 

e) deixar de atender a convocações do Agente de Contratação ou pregoeiro durante o 

trâmite do certame ou atendê-las de forma insatisfatória. 

 

10.1.2- Constituem comportamentos que serão enquadrados na letra e do item 10.1, sem 

prejuízo de outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução 

contratual: 

a) não enviar a proposta adequado ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o 

instrumento convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de Contratação ou 

Pregoeiro; 

c) ofertar preço inexequível na formulação da proposta inicial ou na fase de lances; 

d) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

e) solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame; 

f) abandonar o certame. 

 

10.1.3- Constituem comportamentos que serão enquadrados na letra f do item 10.1, sem 

prejuízo de outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou execução 

contratual: 

a) recursar-se a assinar o contrato ou a ata de registro de preço; 

b) recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

10.1.4- Constituem comportamentos que serão enquadrados na letra j do item 10.1, sem 

prejuízo de outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou execução 

contratual, a prática de quaisquer atos direcionados a prejudicar o bom andamento do 

certame ou do contrato, em especial: 

a) agir em concluiu ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

 

10.2- O licitante ou contratado que incorra nas infrações previstas, garantido o 

contraditório e a ampla defesa, sujeitar-se-ão às seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.2.1- A aplicação das sanções acima previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

10.2.2- A sanção de advertência será aplicável nas hipóteses de inexecução parcial do 

contrato que não implique em prejuízo ou dano à administração, bem como na hipótese 

de descumprimento de pequena relevância praticado pelo licitante ou fornecedor e que 

não justifique imposição de penalidade mais grave. 
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10.2.3- A sanção de multa terá natureza moratória ou compensatória e poderá ser 

aplicada isolada ou cumulativamente com as demais sanções acima previstas, no caso de 

cometimento de qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1. 

 

10.2.3.1- A multa moratória será aplicada nas hipóteses de atraso injustificado na 

execução do contrato. 

 

10.2.3.2- A multa compensatória será aplicada nas hipóteses de descumprimento de 

obrigações contratuais, sendo estabelecidas em razão do grau de importância da obrigação 

desatendida, objetivando-se a compensação das eventuais perdas nas quais a 

Administração tenha incorrido. 

 

10.2.3.3- A multa moratória será de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na 

entrega de material ou execução do serviço, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela 

inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento 

equivalente. 

 

10.2.3.4- A aplicação de multa de mora não impedirá que a administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções acima previstas. 

10.2.3.5- Poderá ser aplicada multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor 

de referência ao licitante ou contratado que retardar o procedimento de contratação, 

descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, tais como: 

a) tumultuar a sessão pública da licitação; 

b) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de 

licitação; 

c) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da 

contratação direta junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo 

concedido, salvo por motivo justificado e aceito pela administração; 

d) deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz; 

e) deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato; 

f) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante; 

g) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

h) não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a 

habilitação, em caso de licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, 

ou, ainda, quaisquer outras obrigações; 

i)  deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos 

pela legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

j) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 

k) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

l) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 

público, em especial quando solicitado pela administração; 

m)  deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, 
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encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 

relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

n) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada; 

o) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de o 

licitante ou contratado enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 

ou equiparados, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006; 

p) não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar à 

gestão e à fiscalização do contrato, no prazo de dois dias úteis, a alteração de 

endereços, sobretudo quando este ato frustrar a regular notificação de instauração de 

processo sancionador; 

q) subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido 

no edital ou contrato, ou de forma que configure inexistência de condições reais de 

prestação do serviço ou fornecimento do bem. 

10.2.3.6- Poderá ser aplicada multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da parcela inadimplida ao licitante ou contratado que entregar o objeto contratual 

em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas ou com 

irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

 

10.2.3.7- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença poderá ser paga diretamente à administração, descontada da garantia 

prestada ou cobrada judicialmente. 

 

10.2.3.8- A multa inadimplida poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido 

pela contratante decorrente de outros contratos firmados com a administração municipal. 

 

10.2.4- A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal será aplicada pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos 

responsáveis pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: impedimento pelo 

período de até dois anos; 

b) dar causa à inexecução total do contrato: impedimento pelo período de até três anos; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame: impedimento pelo período 

de até dois meses; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado: impedimento pelo período de até quatro meses; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: impedimento pelo 

período de até seis meses; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; impedimento pelo período de até um ano. 
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10.2.4.1- A aplicação de três sanções de advertência pelo mesmo motivo, em um mesmo 

contrato, possibilita a aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar. 

10.2.5- Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando- se os parâmetros estabelecidos, 

aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: até quatro anos; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; até seis anos; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; até seis anos; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: até cinco anos; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 

até seis anos. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

11.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Câmara Municipal de Itabirito poderá: 

 

11.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data. 

 

11.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

11.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 

11.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

 

11.2. As providências dos subitens 11.1.1 e 11.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

 

11.3. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 

11.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Câmara Municipal de Itabirito poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

11.5 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Câmara Municipal de Itabirito, o princípio da isonomia, a 
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finalidade e a segurança da contratação. 

 

11.6 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Câmara Municipal de Itabirito não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

11.7 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá o que consta no Termo de 
Referência. 
 

11.8 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 

11.9 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 
 

11.10 ANEXO I – Termo de Referência. 

 
 

 

Itabirito, 27 de abril de 2026. 

 
 
 

 

 

 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO  
LEANDRO SILVA MARQUES 
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